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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

  
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 026/2019 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através do Oficio n. 026/19/GAB/SEMED, 

CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do 

Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso 

Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE 

DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos 

nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 

9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 

9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 

30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto  N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no 

D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: M07 - CUIDADOR EDUCACIONAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA- 40 
HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

373.887-6 CATIA NOLASCO SILVA RAMOS 53,00 10º 
366.120-2 AMANDA ADRIELE DE OLIVEIRA GENOINO 52,00 11º 
375.226-7 PATRICIA RAFAELA GONÇALVES REZENDE 52,00 12º 
355.450-3 JOSITA DOS SANTOS FREITAS 52,00 13º 
363.707-7 JAMILLA GÊRA FAIOLI 52,00 14º 

 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 

001/2013, considerado Apto através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 

Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a 

seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 

78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 

(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 24/01/2019  à 23/02/2019, 

de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 

 
Ji-Paraná, 23 de janeiro  de 2019. 

 
 

João Vianney Passos de S. Junior 
Secretário Municipal  de Administração   

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018 
 

 

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 
Fone: (0xx69) 3416-4000 / 3411-4239 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 

site:www.ji-parana.ro.gov.br 

2 

Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Autenticadas em 
Cartório 

Site: 
www.receita.fazenda.

gov.br 

1 (uma) cópia Título de Eleitor. 
Autenticada em 

Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do 
site www.tre.gov.br 

1 (uma) cópia 
e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas da 
fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) cópias, 

de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de 
acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De 
Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 
2017, e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será 
aceito outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o 
previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento (com cópia do CPF do 
Cônjuge) - 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos 
de Idade 

1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador/RH,  contendo as seguintes 
especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do 
cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, 

Com Firma 
Reconhecida 
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em 
que exerce suas funções 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

1 (uma) cópia 
Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

através do site: 
www.receitafederal.ro

.gov.br 
 

1 (uma) cópia 
Comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda 
ao Tribunal de Contas. 
 

SIGAP 
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel 
que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) cópia Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do 
site 

www.ji-
parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.ju
s.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão 
da comarca onde 

residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

site www.tjro.jus.br 
e validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  - 
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data 
da publicação e Edital 

completo 
OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  

 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 
Cuidador Educacional Para Pessoas Com 

Deficiência - 40 Hs 
Ensino Médio Completo Magistério ou Equivalente  
 

 

Rondônia, quinta-feira, 24 de janeiro de 2019 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS6

AMAPE
Produção audiovisual

3422-29 13

ÔNIBUS

Greve do transporte coletivo 
é encerrada em Porto Velho

(Da Redação) Na 
quarta-feira (23), re-
presentantes do Site-
tuperon e Consórcio 
SIM tentaram chegar a 
um acordo para por fim 
à greve no transporte 
coletivo de Porto Ve-
lho, durante audiência 
trabalhista realizada 
no Tribunal Regional 
do Trabalho (TRT). 
No entanto, como não 
chegaram a um acordo, 
a presença do prefei-
to Hildon Chaves foi 
solicitada e, no início 
da tarde. Após várias 
horas de diálogo, os tra-
balhadores decidiram 
encerrar imediatamente 
a greve e retornar às 
atividades.

Os trabalhadores 
abriram mão de todas 
as reivindicações, após 
o Consórcio SIM não 
apresentar nenhuma 
proposta. Conforme 
Hildon Chaves, a pre-
feitura já atendeu a qua-
se todos os pedidos do 
Consórcio SIM para 
garantir a continuidade 
do serviço e atender a 
população com o trans-
porte público.

“Menos o subsídio 
de R$ 2 milhões, pa-
gamento em parcela a 
vista, neste momento, 
sem qualquer tipo de 
previsão orçamentá-
ria e mais um subsídio 
mensal. Entendemos 
que, quando um gru-
po empresarial assume 
uma concessão, está 

assumindo o risco do 
próprio negócio. A Pre-
feitura de Porto Velho 
cumpriu a principal exi-
gência que era a revo-
gação da tarifa social”, 
esclareceu o prefeito.

A empresa ainda 
pleiteia outras provi-
dências que a prefeitura 
também já está traba-
lhando na viabilida-
de, como a redução do 
ISSQN de 5% para 2%, 
revendo as linhas de 
ônibus e intensificando 
a fiscalização contra 
táxi compartilhado e 
qualquer tipo de trans-
porte pirata.

“Fizemos de tudo 
para que o transporte 
coletivo voltasse a fun-
cionar. Estamos des-
de o início do nosso 
mandato defendendo 
o transporte coletivo 
de passageiros. No pri-
meiro ano, tivemos um 
aumento expressivo da 
passagem, que chegou 
a R$ 3,80, a pedido do 
Consórcio. A própria 
tarifa social foi a pedido 
do consórcio. Então, 
tudo que o Consórcio 
nos pediu já fizemos 
ou estamos fazendo, 
mas, aparentemente, 
há um desequilíbrio no 
próprio contrato e nós 
estamos com processo 
licitatório praticamente 
pronto”, explicou Hil-
don Chaves. 

Com informações 
de Comdecom.

Representantes do Sitetuperon e Consórcio 
SIM durante audiência trabalhista realizada 

no Tribunal Regional do Trabalho

Foto: Assessoria/Divulgação
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 050/2019.

Assunto: Estimativa para cobrir despesas 
com fornecimento de Energia Elétrica, em 
favor da CERON (Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A).
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO 01

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa CERON (Centrais 
Elétricas de Rondônia S.A), é necessária para 
o fornecimento e manutenção de energia elé-
trica, que compreenderão os meses de janeiro 
a dezembro de 2019, pois é imprescindível 
para atender as necessidades administrati-
vas, subsidiando as atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde na Unidades Básicas de 
Saúde: Unidade Básica de Saúde Antônio 
Carvalho e Silva; Unidade Básica de Saúde 
do Distrito de São Domingos;
CREDOR:
CERON (Centrais Elétricas de Rondônia 
S.A)
CNPJ: 005.914.650/0001-66.
OBJETO: 
Despesa com Faturas de fornecimento de 
Energia Elétrica.
VALOR:
O valor estimado para contratação é de R$ 
20.000,00 (Vinte Mil Reais).
BASE LEGAL:
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações:
“Artigo 24 – È dispensável a licitação:
XXII – na contratação de fornecimento ou 
suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou au-
torizado, segundo as normas da legislação 
específica;
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 
4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas 
no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8o desta Lei deverão ser comu-
nicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição para a eficácia dos atos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COSTA MARQUES, Estado de Rondô-
nia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando do que consta 
do processo administrativo nº 050/2019, 
resolve RATIFICAR A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 11 de janeiro de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 158/2019

Assunto: Estimativa para cobrir despesas 
com fornecimento de Energia Elétrica, em 
favor da CERON (Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A).
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO 02

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa CERON (Centrais 
Elétricas de Rondônia S.A), é necessária para 
o fornecimento e manutenção de energia 
elétrica, que compreenderão os meses de 
Janeiro a dezembro de 2019, pois é im-
prescindível para atender as necessidades 
administrativas, subsidiando as atividades 
da Secretaria Municipal de Educação nas 
Escolas Municipais, conforme consta relação 
no Termo de Referência anexo aos autos.

CREDOR:
CERON (Centrais Elétricas de Rondônia 
S.A)
CNPJ: 005.914.650/0001-66.

OBJETO: 
Despesa com Faturas de fornecimento de 
Energia Elétrica.

VALOR:
O valor estimado para contratação é de R$ 
156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil 
reais).

BASE LEGAL:
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações:
“Artigo 24 – È dispensável a licitação:
XXII – na contratação de fornecimento ou 
suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou au-
torizado, segundo as normas da legislação 
específica;

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 
4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas 
no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8o desta Lei deverão ser comu-
nicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição para a eficácia dos atos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COSTA MARQUES, Estado de Rondô-
nia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando do que consta 
do processo administrativo nº 158/2019, 
resolve RATIFICAR A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 17 de janeiro de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 054/2019.

Assunto: Estimativa para cobrir despesas 
com fornecimento de Energia Elétrica, em 
favor da CERON (Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A).
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO 03

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa CERON (Centrais 
Elétricas de Rondônia S.A), é necessária para 
o fornecimento e manutenção de energia 
elétrica, que compreenderão os meses de 
Janeiro a dezembro de 2019, pois é im-
prescindível para atender as necessidades 
administrativas, subsidiando as atividades 
da Secretaria Municipal de Saúde, no De-
partamento de Endemias.

CREDOR:
CERON (Centrais Elétricas de Rondônia 
S.A)
CNPJ: 005.914.650/0001-66.

OBJETO: 
Despesa com Faturas de fornecimento de 
Energia Elétrica.

VALOR:
O valor estimado para contratação é de R$ 
8.000,00 (oito mil reais).

BASE LEGAL:
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações:
“Artigo 24 – È dispensável a licitação:
XXII – na contratação de fornecimento ou 
suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou au-
torizado, segundo as normas da legislação 
específica;

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 
4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas 
no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8o desta Lei deverão ser comu-
nicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição para a eficácia dos atos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COSTA MARQUES, Estado de Rondô-
nia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando do que consta 
do processo administrativo nº 054/2019, 
resolve RATIFICAR A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 11 de janeiro de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 084/2019.

Assunto: Estimativa para cobrir despesas 
com fornecimento de Energia Elétrica, em 
favor da CERON (Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A).
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO 04

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa CERON (Centrais 
Elétricas de Rondônia S.A), é necessária para 
o fornecimento e manutenção de energia 
elétrica, que compreenderão os meses de 
Janeiro a dezembro de 2019, pois é im-
prescindível para atender as necessidades 
administrativas, subsidiando as atividades 
da Secretaria Municipal de Administração, 
conforme consta relação no Termo de Refe-
rência anexo aos autos.

CREDOR:
CERON (Centrais Elétricas de Rondônia 
S.A)
CNPJ: 005.914.650/0001-66.

OBJETO: 
Despesa com Faturas de fornecimento de 
Energia Elétrica.

VALOR:
O valor estimado para contratação é de 
R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro 
mil reais).

BASE LEGAL:
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações:
“Artigo 24 – È dispensável a licitação:
XXII – na contratação de fornecimento ou 
suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou au-
torizado, segundo as normas da legislação 
específica;

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 
4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas 
no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8o desta Lei deverão ser comu-
nicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição para a eficácia dos atos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COSTA MARQUES, Estado de Rondô-
nia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando do que consta 
do processo administrativo nº 084/2019, 
resolve RATIFICAR A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 11 de janeiro de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
MUNICIPAL AMBIENTAL DE 

OPERAÇÃO - RLMO
 A empresa AUTO-LIM CONTROLE DE 
VETORES E PRAGAS LTDA, localiza-
da na Rua Tenente Brasil, nº 534, Bairro: 
Centro, Ji-Paraná-RO, inscrita sob CNPJ 
nº 17.165.203/0001-30, torna público que 
requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
JIPARANÁ/ RO - SEMEIA, em 24/01/2019, 
a Renovação da Licença Municipal Ambien-
tal de Operação - RLMO, para a atividade 
de Dedetização, imunização e controle 
de pragas e vetores urbanos, serviços de 
pulverização e controle de pragas agrícolas.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 176/2019.

Assunto: Estimativa para cobrir despesas com 
fornecimento de Energia Elétrica, em favor da 
CERON (Centrais Elétricas de Rondônia S.A).
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO 05

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa CERON (Centrais 
Elétricas de Rondônia S.A), é necessária para o 
fornecimento e manutenção de energia elétrica, 
que compreenderão os meses de Janeiro a dezem-
bro de 2019, pois é imprescindível para atender 
as necessidades administrativas, subsidiando as 
atividades da Secretaria Municipal de Ação e Ci-
dadania do Município de Costa Marques, conforme 
relação abaixo.
*Sede-Secretaria Municipal de Ação Social e 
Cidadania - Av. Forte Príncipe da Beira
*Casa do Abrigo - Av. Limoeiro s/n
*Conselho Tutelar - Av. Massud Jorge s/n
CREDOR:
CERON (Centrais Elétricas de Rondônia S.A)
CNPJ: 005.914.650/0001-66.
OBJETO: 
Despesa com Faturas de fornecimento de Energia 
Elétrica.
VALOR:
O valor estimado para contratação é de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais).
BASE LEGAL:
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações:
“Artigo 24 – È dispensável a licitação:
XXII – na contratação de fornecimento ou supri-
mento de energia elétrica e gás natural com con-
cessionário, permissionário ou autorizado, segundo 
as normas da legislação específica;
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do 
art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento pre-
visto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação 
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição para a eficácia dos atos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA 
MARQUES, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e considerando 
do que consta do processo administrativo nº 
176/2019, resolve RATIFICAR A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 18 de janeiro de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS
N. 001/CPL/PMJP/RO/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 11199/18/
SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de 
seu Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará na forma do disposto 
na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 
1401/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações 
e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto é o registro de Preços para futura 
e eventual aquisição de material de consumo 
(medicamentos, insumos e outros), atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. Valor Estimado: R$ 4.137.833,17 (quatro 
milhões, cento e trinta e sete mil, oitocentos e 
trinta e três reais e dezessete centavos). Tudo 
conforme disposto no Edital. Data de abertura: 06 
de fevereiro de 2019, às 10:00 horas (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.
comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde 
poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 23 de janeiro de 2019.

Christiano Alves Vieira 
Pregoeiro 

Decreto nº 10253/GAB/PM/JP/18

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO 
DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
 A EMPRESA ROYAL COMBUSTIVEIS 
LTDA, com sede na  RODOVIA BR 364, KM 
12, LOTE RURAL 02-A, GLEBA PYRINEUS, 
JI-PARANA, Estado de RONDÔNIA devidamente 
cadastrado no CNPJ: 06.081.720/0001-05, torna 
público que requereu junto a COREH/SEDAM, 
EM 12 DE JANEIRO DE 2019, a solicitação 
de OUTORGA DO DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS SUBTERRÂNEO, DE 
POÇO TUBULAR para CAPTAÇÃO , cujo ponto 
está localizado na Coordenada Geográfica  10° 
58’ 38,86” S    61º 55’ 06,50” W cuja água será 
utilizada na atividade  COMERCIO VAREJISTA 
DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AU-
TOMOTORES.

JI-PARANA - RO, 12 DE JANEIRO DE 2019.

ALCINO FERMINO 
MOREIRA JUNIOR
ADMINISTRADOR
CPF: 523.530.872-72

PEDIDO DE LICENÇAS PRÉVIA, 
DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO

 A EMPRESA ROYAL COMBUSTIVEIS 
LTDA, com sede na RODOVIA BR 364, KM 
12, LOTE RURAL 02-A, GLEBA PYRINEUS, 
JI-PARANA, Estado de RONDÔNIA devidamente 
cadastrado no CNPJ: 06.081.720/0001-05, torna 
público que requereu junto a COREH/SEDAM, 
em  12 DE JANEIRO DE 2019, as LICENÇAS 
PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO 
de Poço Tubular  localizado na Coordenada Geo-
gráfica 10° 58’ 38,86” S    61º 55’ 06,50” W, cuja 
água será utilizada no Comércio VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTO-
MOTORES.

 JI-PARANA - RO, 12 DE JANEIRO DE 2019.

ALCINO FERMINO MOREIRA JUNIOR
ADMINISTRADOR
CPF: 523.530.872-72

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 086/2019.

Assunto: Contratação da empresa OI S.A. CNPJ: 
76.535.764/0323-47, para fornecimento e manutenção 
da linha telefônica sob nº (69) 3651-2718 (SEMAD), 
(69) 3651-3786 (SEMFAZ/GABINETE DO PREFEI-
TO), e (69) 3651-3895 (SETOR DE CONVÊNIO). 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 1

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa OI S.A.  CNPJ 
76.535.765/0323-47, é necessário para o fornecimento 
e manutenção da linha telefônica sob os números, (69) 
3651-2718 (SEMAD), (69) 3651-3786 (SEMFAZ/
GABINETE DO PREFEITO) e (69) 3651-3895 
(SETOR DE CONVÊNIO), que compreenderão os 
meses de janeiro a dezembro de 2019, pois atendem as 
necessidades administrativas referentes a comunica-
ção via telefone, subsidiando no desenvolvimento das 
atividades da Secretaria Municipal de Administração, 
Secretaria Municipal de Fazenda, Gabinete do Prefeito 
e Setor de Convênio.
CREDOR: OI S.A, Av. Lauro Sodré nº 3290, Bairro 
dos tanques, Porto Velho – RO.
CNPJ:  Matr iz  76.535.764/0001-43,  Fi l ia l 
76.535.764/0323-47.
OBJETO: Despesa com Faturas Telefônicas.
VALOR: O valor é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil 
Reais).
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93, art. 25, que dispõe: 
”é inexigível licitação quando houver inviabilidade de 
competição”, esta licitação inviabiliza a concorrência, 
pois se refere a pagamento de contas de telefone, 
cujo órgão existe, exclusivamente para tal fim, e em 
nosso município apenas a empresa OI atende com 
telefonia fixa. 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 
17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comu-
nicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, 
para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia 
dos atos. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COS-
TA MARQUES, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e considerando do 
que consta do processo administrativo nº 086/2019, 
resolve RATIFICAR A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 11 de janeiro de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

Processo administrativo 
nº 052/SEMSAU/2019.

Assunto: Contratação da empresa SOLIMÕES 
TRANSOPORTES DE PASSAGEIROS E 
CARGAS LTDA – para o Emissão de Passagens 
Terrestres, atendendo ao solicitado da Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSAU.
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº 2

JUSTIFICATIVA:
A Contratação da empresa SOLIMÕES TRANSO-
PORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA, 
se faz necessária para atendimento das demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde, no atendimento 
aos pacientes que necessitam se deslocar à outros 
Municípios, visando atendimento de Médicos espe-
cialistas, visto que o Município de Costa Marques 
não dispõe dos Mesmos, como costa no Termo de 
Referência anexo aos Autos. Considerando ainda 
que a Empresa SOLIMÕES TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS E CARGAS LTDA é única a no 
Município a fornecer esse serviço nos horários e 
linhas compatíveis com o destino dos pacientes, os 
quais a Secretaria atende.
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do 
art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei 
nº 11.107, de 2005)
“Parágrafo único. O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto 
neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:
I caracterização da situação emergencial ou calami-
tosa que justifique a dispensa, quando for o caso;
II razão da escolha do fornecedor ou executante;
III justificativa do preço.
I - Caracterização da Situação que Justifica a 
Inexigibilidade: A inexigibilidade de licitação para 
o fornecimento das passagens (vale transporte) 
se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 e se 
justifica diante da inviabilidade de competição 
existente em realizar as referidas linhas de ônibus e 
nos horários compatíveis com o atendimento, visto 
que a Secretaria Municipal de Saúde disponibiliza 
aos pacientes e acompanhantes, as passagens de 
ida e volta, as quais são emitidas e entregues aos 
mesmos.
II - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa 
contratada é a única a realizar as linhas de ônibus e 
nos horários compatíveis com o horário de consul-
tas dos pacientes usuários das mesmas. 
III - Os valores são compatíveis com o praticado 
no mercado.
CREDOR:
SOLIMÕES TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
E CARGAS LTDA – RO;
Avenida Marechal Rondon, Nº 2727, Bairro: 2 de 
Abril, Ji-Paraná-RO 
CEP:76.900-8810
OBJETO: 
Despesa com Passagens Terrestres.
VALOR:
O valor do objeto é de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais).
BASE LEGAL:
Lei nº 8.666/93, art. 25, que dispõe: ”é inexigível 
licitação quando houver inviabilidade de compe-
tição”, esta licitação inviabiliza a concorrência, 
pois se refere à aquisição de passagens terrestre, 
as quais somente a empresa supracitada oferece no 
Município de Costa Marques.
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do 
art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento pre-
visto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação 
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, 
como condição para a eficácia dos atos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA 
MARQUES, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e considerando 
do que consta do processo administrativo nº 
052/2019, resolve RATIFICAR A INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 11 de Janeiro de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

Processo administrativo nº 049/2019.
Assunto: Contratação da empresa OI S.A. 
CNPJ: 76.535.764/0323-47, para forneci-
mento e manutenção da linha telefônica 
sob os nº (69) 3651-3017 (Posto de Saúde 
Antônio Carvalho e Silva), (69) 3654-
1223 (Posto de Saúde do Distrito de São 
Domingos do Guaporé), (69) 3651-3744 
(Unidade Mista de Saúde - Administra-
ção) e (69) 3651-2303 (Unidade Mista de 
Saúde - Hospital).
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 03

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa OI S.A. CNPJ 
76.535.765/0323-47, é necessário para 
o fornecimento e manutenção da linha 
telefônica sob os nº (69) 3651-3017 (Posto 
de Saúde Antônio Carvalho e Silva), (69) 
3654-1223 (Posto de Saúde do Distrito de 
São Domingos do Guaporé), (69) 3651-
3744 (Unidade Mista de Saúde - Adminis-
tração) e (69) 3651-2303 (Unidade Mista 
de Saúde - Hospital, que compreenderão os 
meses de janeiro a dezembro de 2019, pois 
atendem as necessidades administrativas 
referentes a comunicação via telefone, 
subsidiando no desenvolvimento das ati-
vidades da Secretaria Municipal de Saúde.

CREDOR:
OI S.A, Av. Lauro Sodré nº 3290, Bairro 
dos tanques, Porto Velho – RO.
CNPJ: Matriz 76.535.764/0001-43, Filial 
76.535.764/0323-47.

OBJETO: 
Despesa com Faturas Telefônicas.

VALOR:
O valor é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil Reais).

BASE LEGAL:
Lei nº 8.666/93, art. 25, que dispõe: ”é 
inexigível licitação quando houver invia-
bilidade de competição”, esta licitação 
inviabiliza a concorrência, pois se refere 
a pagamento de contas de telefone, cujo 
órgão existe, exclusivamente para tal fim, 
e em nosso município apenas a empresa 
OI atende com telefonia fixa. 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o 
e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no 
final do parágrafo único do art. 8o desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ra-
tificação e publicação na imprensa oficial, 
no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COSTA MARQUES, Estado de Rondô-
nia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando do que consta 
do processo administrativo nº 049/2019, 
resolve RATIFICAR A INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 11 de janeiro de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ
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Processo administrativo nº 051/SEMSAU/2019.
Assunto: Contratação da empresa CAERD – Companhia de 
Água e Esgotos de Rondônia, para prestação de serviços de 
fornecimento de água tratada.
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 4

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa CAERD – Companhia de Água e 
Esgotos de Rondônia, é necessário para o fornecimento de 
água tratada, que compreenderão os meses de janeiro a de-
zembro de 2019, que atendem as necessidades administrativas, 
subsidiando as atividades da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme relação abaixo:
Unidade Básica de Saúde Antônio Carvalho e Silva;
Unidade Básica de Saúde do Distrito de São Domingos do 
Guaporé;
CREDOR:
CAERD – Companhia de Água e Esgotos de Rondônia.
CNPJ: 05.914.254/0001-39.
OBJETO: 
Despesa com faturas de fornecimento de Água Tratada.
VALOR:
O valor é de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais).
BASE LEGAL:
Lei nº 8.666/93, art. 25, que dispõe: ”é inexigível licitação 
quando houver inviabilidade de competição”, esta licitação in-
viabiliza a concorrência, pois se refere a pagamento de contas 
de água tratada, cujo órgão existe, exclusivamente para tal fim.
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retarda-
mento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando do que consta do processo admi-
nistrativo nº 051/2019, resolve RATIFICAR A INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 11 de janeiro de 2019.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal

Processo administrativo nº 182/SEMASC/2019.
Assunto: Contratação da empresa CAERD – Companhia de Água 
e Esgotos de Rondônia, para prestação de serviços de fornecimento 
de água tratada.
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 6

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa CAERD – Companhia de Água e Esgotos 
de Rondônia, é necessário para o fornecimento de água tratada, que 
compreenderão os meses de janeiro a dezembro de 2019, que atendem 
as necessidades administrativas, subsidiando as atividades da Secreta-
ria Municipal de Ação Social e Cidadania, conforme relação abaixo:
Casa do Abrigo  -  Av. Limoeiro s/n
Conselho Tutelar  -  Av. Massud Jorge s/n
CREDOR:
CAERD – Companhia de Água e Esgotos de Rondônia.
CNPJ: 05.914.254/0001-39.
OBJETO: 
Despesa com faturas de fornecimento de Água Tratada.
VALOR:
O valor é de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais).
BASE LEGAL:
Lei nº 8.666/93, art. 25, que dispõe: ”é inexigível licitação quando 
houver inviabilidade de competição”, esta licitação inviabiliza a 
concorrência, pois se refere a pagamento de contas de água tratada, 
cujo órgão existe, exclusivamente para tal fim.
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso 
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas 
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto 
no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comuni-
cados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação 
e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, Estado 
de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e 
considerando do que consta do processo administrativo nº182/2019, 
resolve RATIFICAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Dê-se ciência e Publique-se.

Costa Marques-RO, 18 de janeiro de 2018.

Vagner Miranda da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA
Nº: 03/2019-PR/AMT.
3º SGT PM Alex Marcos da Silva, Presidente da Autarquia Muni-
cipal de Trânsito e Transporte de Ji-Paraná – AMT, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Municipal nº 
2900/2015, e pelo Dec. nº. 9443/GAB/PMJP/2018: 
Considerando a Lei Municipal Nº 925∕1999 (Alterada pela 
Lei M. 2975∕2016); Considerando o Decreto Municipal nº 
8047∕GAB∕PMJP∕2017; Considerando a Lei Municipal Nº 
605∕1994(Alterada pela Lei M. 2974∕2016); Considerando o Decreto 
Municipal nº 10.400∕GAB∕PMJP∕2018; Considerando as Leis Federais 
12.009∕09 e 12.587∕2012, que regulamentam os serviços de transporte 
individual de pessoas;
RESOLVE:
Art. 1º. – Definir os documentos que vão instruir os processos de 
transferência de permissão de Moto-táxi/entrega e Táxi, visando 
orientar os servidores que irão receber os requerimentos:
 I) Certidão negativa da cooperativa da categoria, caso filiado; 
II) Título de Eleitor;
III) CNH; 
IV) Certificado do Curso da categoria; 
V) RG; 
VI) CPF;
VII) Comprovante de Endereço; 
VIII) Certidão Negativa JUCER; 
IX) Certidão Negativa CNPJ Receita Federal; 
X) Certidão Negativa INSS (não ser beneficiário); 
XI) Declaração de imposto de renda; 
XII) Declaração não possuindo vínculo empregatício; 
XIII) Certidão civil e criminal Estadual 1º grau; 
XIV) Certidão civil e criminal Estadual 2º grau; 
XV) Certidão de antecedentes criminais polícia federal; 
XVI) Certidão cíveis e criminais justiça federal; 
XVII) Certidão Negativa de tributos municipais; 
XVIII) Certidão Negativa tributos estaduais; 
XIX) Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais e 
à dívida ativa da União; 
XX) RG do permissionário atual; 
XXI) CPF do permissionário atual;
XXII) Termo de Desistência; 
XXIII) Termo de Transferência; 
XXIV) Cadeia Dominial (Procuração); 
XXV) Comprovante de Situação Cadastral no CPF – Regular; 
Art. 2º. – Os requerimentos, após a conferência dos documentos 
elencados, serão encaminhados para parecer Jurídico sobre o 
preenchimento dos requisitos para a realização da transferência nos 
termos da legislação.
Art. 2º. - Esta portaria revoga outras disposições em contrário e entra 
em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná-RO, 21 de janeiro de 2019.

3º SGT PM Alex Marcos da Silva
Presidente da AMT
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

COM RETOMADA DAS OBRAS IMEDIATAMENTE 

 

Nova Brasilândia, 22 de Janeiro de 2018. 

 
Ilustríssimo Senhor 
Lúcio Aparecido Argolo 
Representante Legal da Empresa REAL M. M. LTDA – ME  
Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2015 Processo 
Administrativo 1330/2015 
Rua 25 de agosto, n.º 5070 
Bairro Centro 
Rolim de Moura - RO 

 

 

O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, por seu representante 

legal, Hélio Mendes, Prefeito Municipal, através da presente, na 

qualidade de CONTRATANTE, da obra de Construção da Unidade Básica 

de Saúde setor 14 SULIVAN, no Município de Nova Brasilândia D’Oeste, 

conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2015, NOTIFICA a empresa 

REAL M. M. LTDA - ME, na pessoa de seu Representante Legal, Lúcio 

Aparecido Argolo, nos seguintes termos: 

A empresa ora notificada celebrou com o Município de Nova 

Brasilândia D’Oeste o contrato n.º 95/2015, para Construção da 

Unidade Básica de Saúde setor 14, no Município de Nova Brasilândia 

D’Oeste, nos termos do Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS N.º 

03/2015, e Processo Administrativo 1330/2014-SEMUSA. 

Conforme apurado, a execução da obra não corresponde ao 

cronograma físico/financeiro proposto no processo licitatório, 

estando à obra em atraso e com claros sinais de abandono. 

A referida obra é financiada com recursos do Ministério da 

Saúde, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, impondo‐se a obediência 

aos prazos estipulados para a liberação dos recursos, onde o não 

atendimento resultaria em cancelamento dos repasses e 

consequentemente a perda dos valores pelo Município. 

Ante o exposto e amparado no contrato celebrado, que impõe 

sanções pelo não cumprimento do contratado, NOTIFICA a empresa REAL 

M. M. LTDA - ME, na pessoa de seu Representante Legal, Lúcio 
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M. M. LTDA - ME, na pessoa de seu Representante Legal, Lúcio 

Aparecido Argolo, para, no prazo improrrogável de (72) setenta e 

duas horas, a contar do recebimento da presente notificação, para 

RETOMADA DAS OBRAS, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 

no contrato e na legislação de regência. 

Caso não seja retomada a obra estaremos instalando Procedimento 

de Tomada de Contas Especial, a fim de apurar responsabilidade e 

imputar possíveis danos. 

Sem mais para o momento, colocamo‐nos à disposição de Vossa 

Senhoria para eventuais esclarecimentos. 

 

 

        Ismael Moreira 
        Secretário Municipal de Saúde 
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ERRATA N. 004 - EFERTENTE AOS EDITAIS DE CONVOCAÇÕES N. 018-021 E 022- 
SEMAD/CGRHA - CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2017 

 
 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições legais, publica ERRATA, junto aos Editais de convocações 018, 021 e 022/18, 

publicado no Diário Oficial e site do município e jornais  Correio Popular e Diário da Amazônia 

edições de 11/10, 05/12 e 07/12/2018, respectivamente para neles fazerem constar: 

 
EDITAL 018/2018 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S31 - PROFESSOR NÍVEL II -  40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

369.636-7 EDIVANIA RIBEIRO DE AMORIM 67,00 14º 
377.194-6 PATRÍCIA DE SÀ COSTA 66,00 15º 
373.185-5 LAIS LAURA DA SILVA 66,00 16º 
367.882-2 NAIARA CARLA MOTA COELHO 65,00 17º 

 
 
LEIA-SE: 
 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S38 - PROFESSOR NÍVEL II -  40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

369.636-7 EDIVANIA RIBEIRO DE AMORIM 67,00 14º 
377.194-6 PATRÍCIA DE SÀ COSTA 66,00 15º 
373.185-5 LAIS LAURA DA SILVA 66,00 16º 
367.882-2 NAIARA CARLA MOTA COELHO 65,00 17º 

 
 
 

EDITAL 021/2018 
 
ONDE SE LÊ 
 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S31 - PROFESSOR NÍVEL II -  40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

382.410-1 LAKSLAU LUZ PEREIRA  65,00 18º 
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LEIA-SE 
 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S38 - PROFESSOR NÍVEL II -  40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

382.410-1 LAKSLAU LUZ PEREIRA  65,00 18º 
 
 
EDITAL 022/2018 
 
ONDE SE LÊ 
 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S31 - PROFESSOR NÍVEL II -  40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

372.325-9 SIRLENE BATISTA DE OLIVEIRA 64,00 19º 
378.749-4 GRACIELE ALVES DO COUTO 64,00 20º 
365.644-6 RAQUEL DE LIMA PEREIRA SILVA 64,00 21º 
358.122-5 LEONICE BARROS KLUTCHEK DE SOUZA 64,00 22º 
368.569-1 RONI VANDO BONFIM BARBOSA 64,00 23º 
360.630-9 CARMEM LÚCIA DE ARAÚJO 64,00 24º 

 
 
LEIA-SE 

 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S38 - PROFESSOR NÍVEL II -  40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

372.325-9 SIRLENE BATISTA DE OLIVEIRA 64,00 19º 
378.749-4 GRACIELE ALVES DO COUTO 64,00 20º 
365.644-6 RAQUEL DE LIMA PEREIRA SILVA 64,00 21º 
358.122-5 LEONICE BARROS KLUTCHEK DE SOUZA 64,00 22º 
368.569-1 RONI VANDO BONFIM BARBOSA 64,00 23º 
360.630-9 CARMEM LÚCIA DE ARAÚJO 64,00 24º 

 
 

       Ji-Paraná/RO, 23 de janeiro de 2018. 
  
 
 

João Vianney Passos de S. Junior 
Secretário Municipal  de Administração   

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018 
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Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia 
CNPJ: 04.092.672/0001-25 – Fone/Fax: (69) 3416-4188 – E-mail: semas_jp@yahoo.com.br 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
RESIDENCIAL MORAR MELHOR II (APARTAMENTOS) 

 
NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO Nº 01/2019 

 
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Secretária Municipal de 

Assistência Social, Maria Sonia Grande Reigota Ferreira, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pelo Regimento Interno da 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, vem a público NOTIFICAR os 
beneficiários conforme relação abaixo, a comparecer na Secretaria Municipal de Assistência 
Social – SEMAS, localizada na Avenida Marechal Rondon nº 1380 – Centro de Ji-Paraná, em 
caráter de URGÊNCIA até o dia 08/02/2019 para tratarem assuntos referentes a unidade 
habitacional sorteada, pertinente ao Programa Minha Casa, Minha Vida, Empreendimento 
Morar Melhor II, conforme relação abaixo: 

NOME CPF RUA LOTE QUADRA BLOCO Nº APTO 
1. EDIVALDA DA SILVA 259.510.238-90 11 01 06 04 41 
2. FERNANDA PEREIRA DOS 

SANTOS  012.770.362-41 09 01 05 01 44 

3. JOSÉ ROBERTO MATIAS 485.993.282-04 09 03 05 05 24 
4. JULIANA FERREIRA DA 

SILVA 041.403.141-50 10 03 05 04 23 

5. LAURA VANESSA CORREIA 
DE ALMEIDA 014.633.892-80 02 05 01 01 21 

6. MARIA JOSÉ DOS SANTOS 526.854.972-34 09 03 05 09 24 
7. MARIZA SOARES DA SILVA 798.067.832-04 02 05 01 06 34 
8. RAIANE GOMES DA SILVA 030.448.502-07 04 02 02 06 42 
9. SIDNEY CHAGAS DE SOUZA 419.035.522-49 09 01 05 07 32 

  Informo que tentamos entrar em contato através do endereço e dos telefones 
cadastrados em nosso banco de dados, porém mudou-se do endereço e os telefones 
encontram-se ora desligado, ora não atende, ora inválido, e ora na caixa de mensagem. 

Os beneficiários acima descritos, até a presente data não retiraram o endereço de 
sua unidade habitacional, sendo este obrigatório para realizar a vistoria no imóvel sorteado. 
Assim, deverão comparecer para retirar o endereço de segunda-feira à sexta-feira das 
07h30min às 13h30 min, antes de expirar o prazo, ou seja, antes de 08/02/2019.  

O não comparecimento no prazo estipulado nesta notificação motivará 
desclassificação imediata da mesma em relação ao Programa e à unidade habitacional, 
conforme o descrito na PORTARIA Nº.163, DE 06 DE MAIO DE 2016 DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, item 6.2.2.3.3 e 6.2.3 as líneas de “A” à “H” que dispõem das situações nas quais os 
candidatos sorteados poderão ser excluídos do processo de seleção.  

 
Ji-Paraná, 22 de janeiro de 2019. 

 
Maria Sônia Grande Reigota Ferreira 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 7184/GAB/PMJP/2017 
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EM: ____/____/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019

PROCESSO Nº 1.313/SEMOSP/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018

OBJETO: Aquisição de Peças de reposição para veículos e prestação de serviços de manutenção, solicitado
pela Secretaria Municipal de Obras do Município de Costa Marques.

Aos 21 dias do mês de Janeiro do ano de 2019, na sala da CPL nas dependências do prédio da prefeitura
Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, Senhor Altair Ortis e a empresa: JOÃO BATISTA SOUZA
SANTOS CNPJ: 05.554.354/0001-00 neste ato representado por seu representante legal conforme
documento comprobatório, Decreto Municipal nº 165/2013, Lei Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão
Presencial em epígrafe, resolvem REGISTRAR PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA VEÍCULOS E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO.

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA OS VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V.UNT V.TOTAL

1 AMORTECEDORES DIANTEIRO VW 13.180 8 UND COFAP R$ 610,00 R$ 4.880,00

2 ANEL EXCÊNTRICO - REPARO NA BOMBA INJETORA /
RETROESCAVADEIRA JCB 2 UND DELPHI R$ 1.390,00 R$ 2.780,00

3 ANEL RESSALTO - REPARO NA BOMBA INJETORA /
RETROESCAVADEIRA JCB 2 UND DELPHI R$ 5.150,00 R$ 10.300,00

4 BARRA DE DIREÇÃO VW 13.180 4 UND TRW R$ 1.020,00 R$ 4.080,00

5 BATERIA 100 AMP 10 UND ZOCHE R$ 750,00 R$ 7.500,00

6 BATERIA 150 AMP 20 UND ZOCHE R$ 960,00 R$ 19.200,00

7 BATERIA 70 AMP 8 UND ZOCHE R$ 570,00 R$ 4.560,00

8 BICO INJETOR VW 13.180 8 UND BOSCH R$ 2.100,00 R$ 16.800,00

9 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1 UND BOSCH R$ 3.150,00 R$ 3.150,00

10 BUCHA AMORTECEDOR VW 13.180 16 UND REI R$ 195,00 R$ 3.120,00

11 CABEÇOTE DE FILTRO CNH SISTEMA - REPARO NA
BOMBA INJETORA / RETROESCAVADEIRA JCB 2 UND DELPHI R$ 5.600,00 R$ 11.200,00

12 CABEÇOTE HIDRAULICO PISTÂO CAÇAMBA VW 13.180 4 UND DELPHI R$ 810,00 R$ 3.240,00

13 CABO ACELERADOR VW 13180 4 UND CABOVEL R$ 510,00 R$ 2.040,00

14 CARCAÇA DE BICO VW 13.180 8 UND BOSCH R$ 3.150,00 R$ 25.200,00

15 CARCAÇA DE BICO INJETOR - REPARO NA BOMBA
INJETORA / RETROESCAVADEIRA JCB 2 UND BOSCH R$ 3.150,00 R$ 6.300,00

16 CATRACA DE FREIO TRAZEIRO VW 13.180 8 UND TRW R$ 400,00 R$ 3.200,00
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17 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM VW 13.180 4 UND VARGA R$ 415,00 R$ 1.660,00

18 COMPRESSOR DE AR (destinada a oficina da secretaria) 1 UND KNOOR R$ 9.000,00 R$ 9.000,00

19 COXIM MOTOR  VW 13180 12 UND REI R$ 615,00 R$ 7.380,00

20 CUICA DE FREIO VW 13.180/ VW 22.260 20 UND REI R$ 990,00 R$ 19.800,00

21 DENTE DA CONCHA RETRO RETROESCAVADEIRA JCB 66 UND TURBO R$ 155,00 R$ 10.230,00

22 DENTE PA CARREGAREIRA WA 180 84 UND TURBO R$ 380,00 R$ 31.920,00

23 EIXO DO ACELERADOR - REPARO NA BOMBA
INJETORA/RETROESCAVADEIRA JCB 2 UND DELPHI R$ 1.450,00 R$ 2.900,00

24 ENGRAXADEIRA ELETRICA/COMPLETA 1 UND BOZZA R$ 6.300,00 R$ 6.300,00

25 FEIXE DE MOLA DIANTEIRO 13180 4 UND HOESCH R$ 4.800,00 R$ 19.200,00

26 FEIXE DE MOLA TRASEIRO 13180 8 UND HOESCH R$ 5.200,00 R$ 41.600,00

27 FILTRO  AR PRIMARIO RETRO ESCAVADEIRA CASE 8 UND VOX R$ 485,00 R$ 3.880,00

28 FILTRO AR PRIMARIO RETRO JCB 8 UND VOX R$ 470,00 R$ 3.760,00

29 FILTRO AR PRIMARIO PA CARREGADEIRA W180 10 UND VOX R$ 825,00 R$ 8.250,00

30 FILTRO AR SECUNDARIO RETRO ESCAVADEIRA CASE 8 UND VOX R$ 240,00 R$ 1.920,00

31 FILTRO COMBUSTIVEL RETRO JCB 8 UND VOX R$ 225,00 R$ 1.800,00

32 FILTRO COMBUSTIVEL VW 13180 28 UND VOX R$ 145,00 R$ 4.060,00

33 FILTRO DE AR PRIMARIO MOTO NIVELADORA NEW
HOLLAND 8 UND VOX R$ 815,00 R$ 6.520,00

34 FILTRO DE AR PRIMARIO VW 13180 4 UND VOX R$ 305,00 R$ 1.220,00

35 FILTRO DE AR SECUNDARIO MOTO NIVELADORA NEW
HOLLAND 8 UND VOX R$ 835,00 R$ 6.680,00

36 FILTRO DE AR SECUNDARIO VW 13180 4 UND VOX R$ 295,00 R$ 1.180,00

37 FILTRO DE COMBUSTIVEL RETRO CASE 8 UND VOX R$ 240,00 R$ 1.920,00

38 FILTRO DE LUBRIFICANTE VW 13180 16 UND VOX R$ 265,00 R$ 4.240,00

39 FILTRO DIESEL MOTO NIVELADORA NEW HOLLAND 8 UND VOX R$ 614,00 R$ 4.912,00

40 FILTRO DIESEL PA CARREGADEIRA W180 10 UND VOX R$ 466,00 R$ 4.660,00

41 FILTRO DIREÇÃO HIDRAULICA PA CARREG. W180 4 UND VOX R$ 330,00 R$ 1.320,00

42 FILTRO HIDRAULICO RETRO CASE 2 UND VOX R$ 575,00 R$ 1.150,00

43 FILTRO HIDRAULICO RETRO JCB 2 UND VOX R$ 640,00 R$ 1.280,00

44 FILTRO HIDRAULICO NEW HOLLAND 4 UND VOX R$ 770,00 R$ 3.080,00

45 FILTRO LUBRIFICANTE RETRO CASE 8 UND VOX R$ 295,00 R$ 2.360,00

46 FILTRO LUBRIFICANTE RETRO JCB 8 UND VOX R$ 375,00 R$ 3.000,00

47 FILTRO LUBRIFICANTE MOTO NIVELADORA NEW
HOLLAND 8 UND VOX R$ 395,00 R$ 3.160,00

48 FILTRO LUBRIFICANTE PA CARREGADEIRA W180 10 UND VOX R$ 455,00 R$ 4.550,00

49 FILTRO SECUNDARIO RETROJCB 8 UND VOX R$ 365,00 R$ 2.920,00
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50 FILTRO SECUNDARIO PA CARREGADEIRA W180 10 UND VOX R$ 825,00 R$ 8.250,00

51 FILTRO TORK NEW HOLLAND 2 UND VOX R$ 664,00 R$ 1.328,00

52 FILTRO TORKI RETRO CASE 2 UND VOX R$ 543,00 R$ 1.086,00

53 FILTRO TRANSMISSÂO DRETROCASE 2 UND VOX R$ 691,00 R$ 1.382,00

54 FILTRO TRANSMISSÂO RETRO JCB 2 UND VOX R$ 552,00 R$ 1.104,00

55 FILTRO TRANSMISSÂO NEW HOLLAND 2 UND VOX R$ 647,00 R$ 1.294,00

56 FILTRO TRANSMISSÂO PA CARREGADEIRA W180 10 UND VOX R$ 553,00 R$ 5.530,00

57 GRAMPO MOLA VW 13.180 10 UND HOESCH R$ 189,00 R$ 1.890,00

58 JOGO DE LONA DIANTEIRA VW 13.180 8 JOGO LONAFLEX R$ 345,00 R$ 2.760,00

59 JOGO DE LONA TRASEIRA VW 13.180 12 JOGO LONAFLEX R$ 370,00 R$ 4.440,00

60 JUNTA FLANGE GRANDE BOMBA - REPARO NA BOMBA
INJETORA /RETROESCAVADORA JCB 2 UND DELPHI R$ 225,00 R$ 450,00

61 KIT EMBREAGEM VW 13180 4 UND SACHS R$ 4.700,00 R$ 18.800,00

62 KIT ESTRAMBULADOR VW 13.180 4 UND SACHS R$ 915,00 R$ 3.660,00

63 KITS PALHETAS DE AÇO - REPARO NA BOMBA
INJETORA/RETROESCAVADEIRA JCB 2 UND DELPHI R$ 875,00 R$ 1.750,00

64 KITS SAPATAS E ROLETES - REPARO NA BOMBA
INJETORA/ RETROESCAVADEIRA JCB 2 UND DELPHI R$ 3.550,00 R$ 7.100,00

65 LAMINA 15 FUROS ¾ 50 UND RBR R$ 1.100,00 R$ 55.000,00

66 LAMINA DE 13 FUROS ¾ 80 UND RBR R$ 1.050,00 R$ 84.000,00

67 LAVADOR PARA RADIADOR 1 UND JACTO R$ 4.700,00 R$ 4.700,00

68 LUVA DO CARDAN 13180 8 UND TRW R$ 565,00 R$ 4.520,00

69 MACACO 12 TONELADAS 4 UND BOVENAL R$ 750,00 R$ 3.000,00

70 PARAFUSO COM PORCA ¾ 2600 UND REY R$ 13,50 R$ 35.100,00

71 PINO DE CENTRO VW 13.180 10 UND HOESCH R$ 90,00 R$ 900,00

72 PLACA SANDUICHE - REPARO NA BOMBA INJETORA /
RETROESCAVADEIRA JCB 2 UND DELPHI R$ 340,00 R$ 680,00

73 PONTEIRA DO CARDAN VW 13.180 8 UND TRW R$ 580,00 R$ 4.640,00

74 REPARO PISTÃO CAÇAMBA VW 13.180 4 UND APC R$ 820,00 R$ 3.280,00

75 REPARO PISTÃO DE GIRO RETRO 4 UND APC R$ 630,00 R$ 2.520,00

76 REPARO PISTÃO DIREÇÃO RETRO 8 UND APC R$ 560,00 R$ 4.480,00

77 REPARO PISTÃO ESTABILIZADOR RETRO 8 UND APC R$ 460,00 R$ 3.680,00

78 REPARO PISTÃO LANÇA MOTO 8 UND APC R$ 595,00 R$ 4.760,00

79 ROLAMENTO DIANTEIRO VW 13180 8 UND TIMKEN R$ 440,00 R$ 3.520,00

80 ROLAMENTO DO CARDAN 13180 8 UND TIMKEN R$ 460,00 R$ 3.680,00

81 ROLAMENTO TRASEIRO VW 13180 8 UND TIMKEN R$ 430,00 R$ 3.440,00

82 SENSOR MOVIMENTO CIRCULO  140K 2 UND ZEN R$ 8.800,00 R$ 17.600,00
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83 SENSOR MOVIMENTO CIRCULO 170B 1 UND ZEN R$ 8.100,00 R$ 8.100,00

84 TAMBOR DE FREIO 13180 18 UND METALP R$ 1.095,00 R$ 19.710,00

85 TERMINAL DIREÇÃO VW 13180 8 UND TRW R$ 245,00 R$ 1.960,00

86 TURBINA DA MOTO NIVELADORA NEW HOLLAND 2 UND MASTER
POWER R$ 11.900,00 R$ 23.800,00

87 VALVULA 4 CIRCUITOS M. NIVELADORA NEW HOLLAND 4 UND ZEN R$ 670,00 R$ 2.680,00

88 VALVULA DESCARGA RAPIDA MOTO NIVEL. NEW HOL. 4 UND ZEN R$ 700,00 R$ 2.800,00

89 VOLANTE MOTOR 13180 4 UND SUSIN R$ 4.100,00 R$ 16.400,00

V.TOTAL R$ 731.136,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RETROESCAVADEIRA

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V.UNT V.TOTAL

1 SERVIÇO EMBUCHAMENTO LANÇA E CONCHA (RETRO) 4 SERV. ... R$ 10.400,00 R$ 41.600,00

2 SERVIÇO REVISAR FREIO (RETRO) 4 SERV. ... R$ 3.750,00 R$ 15.000,00

3 SERVIÇO REVISAR BOMBA E BICO INJETORES (RETRO) 3 SERV. ... R$ 11.200,00 R$ 33.600,00

4 SERVIÇO DE REVISAR BOMBA E COMANDO
HIDRAULICO (RETRO) 4 SERV. ... R$ 12.100,00 R$ 48.400,00

5 SERVIÇO DE REVISAR PARTE ELETRICA (RETRO) 4 SERV. ... R$ 4.600,00 R$ 18.400,00

6 SERVIÇO DE REVISAR RADIADOR (RETRO) 4 SERV. ... R$ 1.050,00 R$ 4.200,00

7 SERVIÇO DE EMBUCHAMENTO DA CONCHA (MOTO
NIVELADORA) 4 SERV. ... R$ 11.100,00 R$ 44.400,00

8 SERVIÇO DE REVISAR PARTE HIDRAULICA (MOTO
NIVELADORA) 4 SERV. ... R$ 15.800,00 R$ 63.200,00

9 SERVIÇO DE REVISAR BOMBA E BICOS INJETORES
(MOTO NIVELADORA) 3 SERV. ... R$ 13.700,00 R$ 41.100,00

V.TOTAL R$ 309.900,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CAMINHÃO 13.180 E 22.260

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA V.UNT V.TOTAL

1 SERVIÇO DE REVISÃO FREIO TRASEIRO DIANTEIRO 4 SERV. ... R$ 2.500,00 R$ 10.000,00

2 SERVIÇO DE REVISÂO EM CAIXA DE DIREÇÃO  E
BOMBA DIREÇÂO 4 SERV. ... R$ 2.450,00 R$ 9.800,00

3 SERVIÇO DE REVISÃO BOMBA E BICOS INJETORES 4 SERV. ... R$ 6.450,00 R$ 25.800,00

4 SERVIÇO DE REVISÂO ALTERNADOR , MOTOR PARTIDA
E SISTEMA ELETRICO 4 SERV. ... R$ 3.400,00 R$ 13.600,00

5 SERVIÇO MOLEJO DIANTEIRO 4 SERV. ... R$ 2.550,00 R$ 10.200,00

6 SERVIÇO MOLEJO TRASEIRO 4 SERV. ... R$ 2.950,00 R$ 11.800,00

7 SERVIÇO DE ARQUEAÇÃO 4 SERV. ... R$ 3.150,00 R$ 12.600,00

8 SERVIÇO RECUPERAR CUBO DO EIXO MORTO 4 SERV. ... R$ 8.300,00 R$ 33.200,00

9 SERVIÇO EMBUCHAR GIRO TRASEIRO 4 SERV. ... R$ 4.650,00 R$ 18.600,00
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10 SERVIÇO DE EMBUCHAR GIRO DIANTEIRO 4 SERV. ... R$ 2.320,00 R$ 9.280,00

11 SERVIÇO RETIRAR BRAÇO V 4 SERV. ... R$ 2.340,00 R$ 9.360,00

12 SERVIÇO COLOCAR ESTIRANTES 4 SERV. ... R$ 2.050,00 R$ 8.200,00

13 SERVIÇO COLOCAR E RECUPERAR PARACHOQUE E
LUMINARIA 4 SERV. ... R$ 4.300,00 R$ 17.200,00

14 SERVIÇO RETIFICA COMPLETA EM MOTOR 4 SERV. ... R$ 7.100,00 R$ 28.400,00

15 SERVIÇO REVISAR EMBREAGEM 4 SERV. ... R$ 2.650,00 R$ 10.600,00

16 SERVIÇO REVISAR RADIADOR 4 SERV. ... R$ 1.230,00 R$ 4.920,00

17 SERVIÇO REVISAR TURBINAS 4 SERV. ... R$ 2.950,00 R$ 11.800,00

18 SERVIÇO REVISAR CAMBIO 4 SERV. ... R$ 3.650,00 R$ 14.600,00

19 SERVIÇO REVISAR PISTÃO CAÇAMBA 4 SERV. ... R$ 3.800,00 R$ 15.200,00

V.TOTAL R$ 275.160,00

TOTAL GERAL R$ 1.316.196,00

Consoante às seguintes condições:

1 - DAS REQUISIÇÕES
1.2. Os produtos poderão ser requisitados pelo titular da unidade orçamentária diretamente à Gerência do
Sistema de Registro de Preços/SEMAD.
1.3. As requisições serão encaminhadas à Divisão de Suprimentos/SEMAD, contendo:
a) - Descrição do produto requisitado e quantidade;
b) - Data limite e local para entrega;
c) - Nome, cargo e matrícula do requisitante;

2 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO
2.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:
a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável;
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata;

3 – DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES
3.1. Ao receber as requisições o gerenciamento do registro de Preços anotará o pedido no controle de
requisições;
3.2. Mensalmente o controle de requisições será consolidado por órgão requisitante e remetido à
DETENTORA(s) e respectivo ordenador de despesa para atesto e pagamento;
3.3. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos
prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o § 3º do art. 5º da Lei
8.666/93;
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4 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a:
4.1 - fornecer os produtos após a entrega da nota de empenho à contratada, em documento que será emitido
pela Secretaria detentora do Registro de Preços.
4.1.1 - O prazo de entrega dos materiais objeto desta licitação será de 10 (dez) dias úteis após solicitação da
detentora e recebimento da Nota de Empenho.
4.2 - DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
4.1. Fase – Recebimento
4.1.1. Para recebimento será levado em consideração à qualidade dos produtos, e todas as normas
estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder publico municipal através de suas
comissões e Setor de Almoxarifado.

4.1.2. Recebimento Provisório
4.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do
documento fiscal, qualidade e quantidades que estão sendo entregues;

4.1.3. Recebimento Definitivo
4.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação
da qualidade dos materiais, em relação às especificações técnicas, se necessário.

4.2. Fase - Acompanhamento dos Produtos
4.2.1. Os produtos ofertados nesta licitação terão garantia contratual e validade mínima de 03 (três) meses,
conforme dispõe o art. 26, do Código de Defesa do Consumidor - CDC, caso seja constatado vício do
produto;
4.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir os produtos que apresentarem defeitos de
fabricação, sempre que notificado a fazê-la pela Secretaria Municipal de ADM, o que será feito por meio de
Ofício.
4.2.3. Os produtos rejeitados, pelo setor de responsável, por ocasião da entrega dos mesmos descritos na
Nota de Empenho, os quais apresentem divergências em relação ao especificado no Termo de Referência e
no Edital, deverão ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias corridos, improrrogáveis.
4.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de produto, sem que esta esteja de posse da
respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda, à CONTRATADA por meio de ordem
bancária, e deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, ou conforme termo de Referência, a partir da data do
recebimento do objeto deste instrumento e da certificação de nota fiscal (contendo a descrição dos materiais
entregues, quantidades, preços unitários e o valor total), acompanhada da nota de entrega atestada e do
comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, bem como dos encargos sociais, obedecendo
ao disposto no art. 40, XIV, “a” da Lei Federal n.º 8.666/93.
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5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
5.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os
valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando
as atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos.

6 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1.A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando:
a) A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a ATA decorrente de Registro de Preços
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;
c) A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital;
d) A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do
f) Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
g) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços;
h) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se recusar a
baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
i) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.
6.2.A Detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por escrito, comprovando
estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;
6.3.A decisão do Gerenciamento do Registro de Preços do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do
registro, nos termos da Lei nº 8.666/93.
6.4.A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, quando a detentora:
6.4.1.Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.4.2.Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se superior(es) ao(s)
praticado(s) no mercado;
6.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos
contratos em geral, com as conseqüências daí advindas

7 - UTILIZAÇÃO DA ATA
7.1. Esta ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta,
inclusive autarquias e fundações do município de Costa Marques/RO, mediante consulta ao órgão
gerenciador.
7.2. Caberá a Detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o fornecimento, sem
prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.

8 – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 meses a partir
da data de sua publicação nos órgão oficiais de impressa do município.
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9 - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
9.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do
perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes.
9.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei
Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 165/13, demais normas
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente
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50 FILTRO SECUNDARIO PA CARREGADEIRA W180 10 UND VOX R$ 825,00 R$ 8.250,00

51 FILTRO TORK NEW HOLLAND 2 UND VOX R$ 664,00 R$ 1.328,00

52 FILTRO TORKI RETRO CASE 2 UND VOX R$ 543,00 R$ 1.086,00

53 FILTRO TRANSMISSÂO DRETROCASE 2 UND VOX R$ 691,00 R$ 1.382,00

54 FILTRO TRANSMISSÂO RETRO JCB 2 UND VOX R$ 552,00 R$ 1.104,00

55 FILTRO TRANSMISSÂO NEW HOLLAND 2 UND VOX R$ 647,00 R$ 1.294,00

56 FILTRO TRANSMISSÂO PA CARREGADEIRA W180 10 UND VOX R$ 553,00 R$ 5.530,00

57 GRAMPO MOLA VW 13.180 10 UND HOESCH R$ 189,00 R$ 1.890,00

58 JOGO DE LONA DIANTEIRA VW 13.180 8 JOGO LONAFLEX R$ 345,00 R$ 2.760,00

59 JOGO DE LONA TRASEIRA VW 13.180 12 JOGO LONAFLEX R$ 370,00 R$ 4.440,00

60 JUNTA FLANGE GRANDE BOMBA - REPARO NA BOMBA
INJETORA /RETROESCAVADORA JCB 2 UND DELPHI R$ 225,00 R$ 450,00

61 KIT EMBREAGEM VW 13180 4 UND SACHS R$ 4.700,00 R$ 18.800,00

62 KIT ESTRAMBULADOR VW 13.180 4 UND SACHS R$ 915,00 R$ 3.660,00

63 KITS PALHETAS DE AÇO - REPARO NA BOMBA
INJETORA/RETROESCAVADEIRA JCB 2 UND DELPHI R$ 875,00 R$ 1.750,00

64 KITS SAPATAS E ROLETES - REPARO NA BOMBA
INJETORA/ RETROESCAVADEIRA JCB 2 UND DELPHI R$ 3.550,00 R$ 7.100,00

65 LAMINA 15 FUROS ¾ 50 UND RBR R$ 1.100,00 R$ 55.000,00

66 LAMINA DE 13 FUROS ¾ 80 UND RBR R$ 1.050,00 R$ 84.000,00

67 LAVADOR PARA RADIADOR 1 UND JACTO R$ 4.700,00 R$ 4.700,00

68 LUVA DO CARDAN 13180 8 UND TRW R$ 565,00 R$ 4.520,00

69 MACACO 12 TONELADAS 4 UND BOVENAL R$ 750,00 R$ 3.000,00

70 PARAFUSO COM PORCA ¾ 2600 UND REY R$ 13,50 R$ 35.100,00

71 PINO DE CENTRO VW 13.180 10 UND HOESCH R$ 90,00 R$ 900,00

72 PLACA SANDUICHE - REPARO NA BOMBA INJETORA /
RETROESCAVADEIRA JCB 2 UND DELPHI R$ 340,00 R$ 680,00

73 PONTEIRA DO CARDAN VW 13.180 8 UND TRW R$ 580,00 R$ 4.640,00

74 REPARO PISTÃO CAÇAMBA VW 13.180 4 UND APC R$ 820,00 R$ 3.280,00

75 REPARO PISTÃO DE GIRO RETRO 4 UND APC R$ 630,00 R$ 2.520,00

76 REPARO PISTÃO DIREÇÃO RETRO 8 UND APC R$ 560,00 R$ 4.480,00

77 REPARO PISTÃO ESTABILIZADOR RETRO 8 UND APC R$ 460,00 R$ 3.680,00

78 REPARO PISTÃO LANÇA MOTO 8 UND APC R$ 595,00 R$ 4.760,00

79 ROLAMENTO DIANTEIRO VW 13180 8 UND TIMKEN R$ 440,00 R$ 3.520,00

80 ROLAMENTO DO CARDAN 13180 8 UND TIMKEN R$ 460,00 R$ 3.680,00

81 ROLAMENTO TRASEIRO VW 13180 8 UND TIMKEN R$ 430,00 R$ 3.440,00

82 SENSOR MOVIMENTO CIRCULO  140K 2 UND ZEN R$ 8.800,00 R$ 17.600,00
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